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PORTARIA - 3ªPJACD-22017
Código de validação: 7DAE581653
Portaria nº 08
Instauração de PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO nº 05/2017-3ª PJA

PORTARIA Nº 008/2017 - 3ª PJAÇAI

Considerando que cabe ao MINISTÉRIO PÚBLICO, em cumpri-
mento às suas funções institucionais, preceituadas pela Constituição Fe-
deral, de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, pro-
movendo as medidas necessárias a sua garantia e promover o inquérito
civil público e a ação civil pública, para proteção do patrimônio público
e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos,
individuais indisponíveis e individuais homogêneos de pessoa com defi-
ciência, e idoso, nos termos da Lei nº 7.853/89, Estatuto do Idoso e
artigos 127 e 129, da Constituição Federal.

Considerando que a Declaração Universal dos Direitos Huma-
nos, proclamada e adotada aos 10 de dezembro de 1948, por foça da
Resolução nº 217, pela Assembleia das Nações Unidas, em Paris,
França e a Declaração dos Direitos das Pessoas Deficientes, aprovada
pela Assembleia Geral da ONU, através da Resolução nº 09 de dezem-
bro de 1975, estabelecem como princípios fundamentais o respeito à
dignidade humana e a igualdade de direitos;

Considerando que o Brasil é signatário da Convenção Internacio-
nal sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu protocolo faculta-
tivo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007 e que foi
ratificada através pelo Decreto Legislativo 186/08 e promulgada por
meio do Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, incorporada ao nosso
ordenamento jurídico com status de emenda constitucional.

Considerando que a cidadania e a dignidade da pessoa humana são
fundamentos do Estado Democrático de Direito (art. 1º, incisos II e III
da Constituição Federal);

Considerando que em conformidade ao Ato Regulamentar Con-
junto nº 05/2014-GPGJ/CGMP, destina-se o procedimento administra-
tivo para o levantamento de informações em qualquer assunto de inte-
resse transindividual, podendo visar ações de cunho preventivo, para
acompanhamento e fiscalização de forma continuada de instituições e
políticas públicas e a execução de projetos institucionais;

A Promotora de Justiça, Samira Mercês dos Santos, titular da 3ª
Promotoria de Justiça de Açailândia com atribuições de Defesa do Idoso e
da Pessoa com Deficiência

RESOLVE

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO com a fina-
lidade de acompanhar a execução de projeto institucional denominado
NADA SOBRE NÓS, SEM NÓS, na área da pessoa com deficiência,
como pratica que homenageia o lema do Fórum Maranhense de Pessoa
com Deficiência e Patologias para mostrar atuação transparente da 3ª
Promotoria através de reuniões mensais para informar as entidades e
associações da pessoa com deficiência as ações de âmbito coletivo para
garantia de direitos e inserção na construção e monitoramento de
políticas públicas voltadas para as pessoas com deficiência, através de
reuniões com representantes do legislativo e executivo de Açailândia
para melhoria na interlocução e eficiência da execução de políticas
públicas de interesse da pessoa com deficiência bem como confecção
de cartilhas e execução de palestras realizadas pela promotoria de
justiça para conhecimento das liberdades fundamentais asseguradas na
Lei Brasileira de Inclusão (Lei 13.146/15)

1. Autuação da presente Portaria e dos documentos que originaram
a presente instauração;

2. O registro em livro próprio desta Promotoria de Justiça e no
Sistema Integrado do Ministério Público (SIMP), controlando-se o res-
pectivo prazo, anotando-se na contracapa dos autos a data de instauração
e das prorrogações que devam ser feitas;

3. Determinar que todas as notificações expedidas por esta Promo-
toria de Justiça contenham menção do objetivo do presente procedimento,
e que nos ofícios requisitórios, seja concedido o prazo de 10 (dez) dias;

4. Publique-se esta Portaria no salão de entrada desta Promotoria
de Justiça e encaminhe-se para a Biblioteca da Procuradoria Geral de
Justiça para publicação no Diário Oficial do Estado;

5. Numerem-se completamente os autos.

Após devidamente cumprido, com respostas ou decorridos os
prazos, voltem-me para posteriores deliberações.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Açailândia/MA, 12 de maio de 2017.

SAMIRA MERCÊS DOS SANTOS
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÕES

2ª  Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Lago  da  Pedra - MA

RECOMENDAÇÃO Nº 01/17

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por
sua Promotora de Justiça in fine assinado, titular da 2º Promotoria de Justiça de
Lago da Pedra, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, em
especial as conferidas pelo art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93,
pelo art. 6.º, XX, da Lei Complementar Federal n.º 75/93;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a de-
fesa do patrimônio público e social, da moralidade e eficiência admi-
nistrativas, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coleti-
vos, na forma dos artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição da
República; artigo 25, IV, "a", da Lei n.º 8.625/93, e do art. 26, V, "a" e "b",
da Lei Complementar Estadual n.º 13/91;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, conso-
ante o previsto no art. 27, IV da Lei Complementar Estadual nº 13/91,
expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses,
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Adminis-
tração Pública e da atuação de seus respectivos gestores, a legalidade, a
impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência;

CONSIDERANDO que a administração pública deve na aquisição
de bens e serviços observar e seguir os ditames da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que, no Estado do Maranhão, um único es-
critório de advocacia (JOÃO AZEDO E BRASILEIRO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS), no período de novembro de 2016 a 02 de janeiro de
2017, celebrou contrato de prestação de serviços advocatícios, com nada
menos que 110 Municípios, todos escudados em suposta "inexigibilidade
de licitação", pela "singularidade dos serviços prestados", que tem por
objeto a prestação de serviços visando ao recebimento dos valores decor-
rentes de diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo
anual por aluno (VMAA), previsto na Lei do FUNDEF (Lei n.º 9.424/96);

CONSIDERANDO que a contratação em epígrafe envolve mi-
lhões de reais e prevê, como pagamento pela prestação dos serviços, a
título ad exitum, que o valor dos honorários advocatícios será a quantia
correspondente a 20% (vinte por cento) do montante auferido com a
execução do objeto do contrato, a ser pago no momento que o Município
perceber o crédito, chegando também à cifra de milhões de reais, incor-

abimaelfreitas
Realce



11                   TERÇA-FEIRA,  06 - JUNHO - 2017D. O.  PODER  JUDICIÁRIO

rendo assim em tripla ilegalidade: 1ª) a primeira concernente à contratação
de escritório de advocacia por inexibilidade de licitação, contrariando a
regra de realização de concurso público para contratação de procurador do
ente público interessado, bem como a previsão de que a contratação por
inexigibilidade é medida excepcionalíssima, que deve ocorrer quando con-
figurada e comprovada a necessidade de serviços de profissional de notória
especialização, nos termos do art. 25, II, § 1º, da Lei 8666/93; 2) a
segunda refere-se à celebração de contrato de risco que não estabelece
preço certo na contratação e que vincula a remuneração do contratado a
um percentual sobre o crédito a ser auferido, em desacordo com os arts. 5º,
6º, VIII e 55, III e V, da Lei n. 8.666/93, e 3) a terceira relacionada à
previsão de pagamento do contratado com recursos que possuem destinação
vinculada à manutenção e desenvolvimento da educação de qualidade;

CONSIDERANDO que o art. 55, incisos III e V, da Lei 8.666/
93, prevê que é cláusula essencial no contrato administrativo a que esta-
belece e define o preço (é dizer, o valor líquido a ser pago), bem como
o crédito pelo qual correrá a despesa. Assim, nos contratos em que a
Administração Pública tenha de despender recursos, o preço tem de ser certo
e preestabelecido, não se admitindo um contrato cujo valor é desconhecido e
depende de fatores aleatórios, como o êxito ou não na demanda;

CONSIDERANDO que já se encontra sedimentado na jurispru-
dência dos Tribunais de Contas (Consulta n. 7458/2011-TCE/MA, Decisão
PL TCE n. 100/2012, e Prejulgado nº 1199 do TCE/SC) o entendimento de
que somente é admissível o contrato de  risco (ad exitum) na Administração
pública quando o poder público não gasta qualquer valor, sendo a remunera-
ção do contratado exclusivamente os honorários pela sucumbência
devidos pela parte vencida, nos montantes determinados em juízo;

CONSIDERANDO que o Fundo de Manutenção e Desenvolvi-
mento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF,
atualmente substituído pelo Fundo de Manutenção e desenvolvimento
da Educação Básica e de Valorização dos profissionais da educação -
FUNDEB, foi instituído pela Emenda Constitucional n. 14/96, que deu
nova redação ao art. 60 do ADCT, como um fundo de natureza contábil
(§ 1º do art. 60), que assegurava aos Estados e Municípios o repasse
automático de seus recursos, de acordo com os coeficientes de distribuição
previamente estabelecidos e publicados;

CONSIDERANDO ainda que a Lei n.º 9.424/96, que regulamentou o
art. 60 do ADCT, definiu mais ainda os contornos do FUNDEF, disciplinando a
organização do Fundo, determinou expressamente que seus recursos fossem
obrigatoriamente aplicados na manutenção e no desenvolvimento
do ensino fundamental público e na valorização do magistério;

CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, parágrafo único, da
LC 101/2000, segundo o qual "Os recursos legalmente vincula-
dos a finalidade específica serão utilizados exclusivamente para
atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício
diverso daquele em que ocorrer o ingresso";

CONSIDERANDO que destinar recursos públicos vinculados à
educação ao pagamento de serviços de advocacia contratados sem o devi-
do processo licitatório, ou seja, sem a necessária competitividade que
garanta a higidez do preço pactuado, sem margem de dúvida malfere os
postulados legais e constitucionais acima explicitados, além de
causar grave prejuízo ao erário municipal;

CONSIDERANDO as decisões emanadas do pleno do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em medidas cautelares,
deferidas em 08, 15 e 22 de março de 2017, no bojo de representações
do Ministério Público de Contas/MA, em desfavor de 109 (cento e
nove) municípios maranhenses, determinando a suspensão dos paga-
mentos de honorários advocatícios decorrentes das contratações para
recebimento das diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor míni-
mo anual por aluno (VMAA), bem como a obrigação dos municípios
representados de procederem à anulação de tais contratos;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Lagoa
Grande do Maranhão - MA, Sr. Francisco Silva Freitas:

a) que se ABSTENHA de contratar escritório de advocacia para
prestação de serviços visando ao recebimento dos valores decorrentes de
diferenças do FUNDEF pela subestimação do valor mínimo anual por aluno
(VMAA), previsto na Lei do FUNDEF (Lei n.º 9.424/96), por inexigibilidade
de licitação, prevendo pagamento dos honorários contratuais com cláusula
de risco e vinculando o pagamento dos honorários contratuais a qualquer
percentual dos recursos a serem recebidos a esse título;

b) que o Município busque o recebimento de tais verbas por meio
de sua Procuradoria Municipal, em face de se tratar de mero cumprimento
da sentença proferida nos autos da ACP n. 1999.61.00.05.0616-0,
proferida pelo Juízo Federal da Seção Judiciária de São Paulo;

Em caso de não acatamento desta RECOMENDAÇÃO, o Minis-
tério Público informa que adotará as medidas legais necessárias a fim de
assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da ação
civil pública cabível e por improbidade administrativa.

Publique-se esta Recomendação no quadro de avisos desta
Promotoria de Justiça.

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação
e Biblioteca para publicação no diário eletrônico do MPMA.

Encaminhe-se cópia para Câmara de Vereadores de Lagoa Grande
do Maranhão, para conhecimento e acompanhamento

Lago da Pedra - MA, 11 de maio de 2017.

LAYS GABRIELLA PEDROSA SOUZA
Promotora de Justiça

Promotoria  de  Justiça  da  Comarca  de  Esperantinópolis - MA

RECOMENDAÇÃO Nº 011/17

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por
sua Promotora de Justiça in fine assinado, respondendo pela Promotoria de Justiça
de Esperantinópolis/MA, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais,
em especial as conferidas pelo art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93,
pelo art. 6.º, XX, da Lei Complementar Federal n.º 75/93;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da moralidade e eficiência administrativas, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, na forma dos artigos 127, caput,
e 129, III, da Constituição da República; artigo 25, IV, "a", da Lei n.º 8.625/93,
e do art. 26, V, "a" e "b", da Lei Complementar Estadual n.º 13/91;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, con-
soante o previsto no art. 27, IV da Lei Complementar Estadual nº 13/
91, expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses,
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que são princípios norteadores da Adminis-
tração Pública e da atuação de seus respectivos gestores, a legalidade, a
impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência;

CONSIDERANDO que a administração pública deve na aquisição
de bens e serviços observar e seguir os ditames da Lei nº 8.666/93;

CONSIDERANDO que o art. 55, incisos III e V, da Lei 8.666/
93, prevê que é cláusula essencial no contrato administrativo a que esta-
belece e define o preço (é dizer, o valor líquido a ser pago), bem como o
crédito pelo qual correrá a despesa. Assim, nos contratos em que a
Administração Pública tenha de despender recursos, o preço tem de ser certo
e preestabelecido, não se admitindo um contrato cujo valor é desconhecido e
depende de fatores aleatórios, como o êxito ou não na demanda;


